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Sr. Rodrigo Ribas
Superintendência de Processos Prioritários
Cidadê Administrativa - Bêlo Ho zonte - G

Assunto: Encaminha o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental
de supressão de êspéciês ameaçadas de extinção ou imunês de corte, em
atendimênto da condicionante no 06 de LO.

Ref.: PA COPAm No 00022í99í07012017 - LI+LO - Gava da Divisa ina de
BÍucutu.

Prezado Senhor,

Nos termos em epÍgrafe, vimos encaminhar a via original do Têrmo de
Compromisso dê Compensação Ambienta! com Íins de supÍessão de
exemplar€§ arbóreos de e8pécies ameaçadas dê extinção ou imunee de
cortê, referente ao PA COPAM N" 00022/'1995/070120'17, em atendimento a
condicionante no 06 do processo de LO, a qual solicita: "Apresentar Termo de
compromisso firmado junto a SUPPRI, da compensaçáo ambiental referente a
supressão de espécies ameaças e imunes de corte segundo DN COPAM n"
1 14f2,008. Prazo: 30 dias afis o registro do Termo de Compromisso em Caftóio".

Colocamo-nos, desde já à disposição para esclarecimentos que porventura se
façam necessáÍios,

Atenciosamente,
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,,. Governo do Estado de Minas Gerâis
Sistôma Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimenlo Sustentável
Sllp€rintendência de Projetos Prioritários

TERirtO DE COtPROITflSSO DE COiIPENSAÇÃO A]úBIENTAL COtl
FINS DE SUPRESSÃO DE EXEÍÚPLARES ARBOREOS OE
ESPÉCIES AiIEAçADAS DE EXTINÇÃO OU Ii'UNES DE CORTE.

Pelo presente instrumento, a VALE S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o número 33.592.510/0001-54, com endereço na Rua Doutor Marco Paulo Simon, n"
3.580, Baino Piemonte, localizada no município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP
n'34.006-270 possuidora do imóvel denominado Ex. Colônia Brucutu, localizada no município
de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, registrado no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca
de Santa BarbaraiMc sob as matrículas n" 6551/livro 2-AA, fazendo parte.do processo PA
COPAM No 000221 995/07012017 , doravante denominada COMPROMISSARIA, com fulcro
na Lei Estadual n.o 20.922, de 16 de outubro de 2013; no an. 225, § 3', da Constituição
Federal; art.214, § 40, da Constituição do Estado de Minas Gerais, no art. 40, inciso Vll, da
Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981; e no Art. 11 e parágrafos da Lei Estadual no

20.922 de í6 de outubro de 2013, neste alo representada na forma do estatuto social, pelos
procuradores do Grupo "8" no 5, JOÃO CARLOS COELHO HENRIQUES, brasileiro,
casado, Engenheiro Químico, carteira de identidade n' 658.483 SSP/MG, CPF n"
136.269.496-72, com endereço comercial na Avenida Dr. Marco Paulo Simon Jardim, no 3580,
Predio 1, Térreo - Mina de Águas Claras - Nova Lima/MG - Brasil, CEP 34.006-270, e
procurador do Grupo "8" no 8, RODRIGO DUTRA AIIARAL, brasileiro, casado, Engenheiro
Agrônomo, carteira de identidade n" 770.780 SSP/DF, CPF n' 287 .270.611-91 , com endereço
comercial na Avenida Dr. Marco Paulo Simon Jardim, no 3580, Predio í, Térreo - Mina de
Aguas Claras - Nova Lima/MG - Brasil, CEP 34.006-270, se compromete, por meio-deste,
perante a SECRETARIA DE ÍúElO AÍúBIENTE E DESENVOLVITENTO SUSTENTAVEL -
SISEISA com sede à Cidade Administrativâ - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Baino
Sena Verde - Edifício Minas. 20 andar, no município de Belo Horizonte/Mc, representada,
neste ato, pelo Superintendente de Projetos Prioritários - SUPPRI, Sr. Rodrigo Ribas, MASP
1.220.63/.8, a compensar a supressão de espécies ameaçadas e imunes de corte, fora de
Área de Preservação Permanente, nos termos e condições a seguir expostas.

I . CLÁUSULA PRIiIEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO COiIPROTIISSO

Este Termo de Compromisso terá vigência até o completo cumprimento do cronograma de
execução da proposta de compensação e das obrigações assumidas por parte do signatário.

II . CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETIVO DO COiJIPROi'ISSO E PRAZOS PARA
CUÍSPRIi'ENTO
Constitui objeto deste instrumento a obrigaçáo de:

ll.1 - Executar as medidâs mitigadoras e compensatórias em atendimento às exagências legais
e às condicionantes do processo de regulárizaçáo ambiental, Processo COPAM no
0002211995107012017 , Íotmalizado junto a Superintendência de Projetos Prioritários, para
compensar a supressão de exemplares arbóreos de esÉcies ameaçadas de extinçáo ou
imunes de corte, fora de Área de Preservação Permanente, conforme dispõe a Resolução
Conjunta SEMAD/IEF no 1.905, de 12 de agosto de 2013, e a Deliberaçáo Normativa COPAM
no 114, de 10 de abril de 2008; constantes no corpo do documento autorizativo AlA, de acordo
com a lroposta de compensação aprovada pelo órgão ambiental compêtente, que é parte
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Governo do Estado de Minas Gerris
Sistemâ Eslâduâl de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sültentável
Superintendência de Projeto's Prioritários

integrante deste Termo de Compromisso. Em atendimento à Portaria no 443 de 2014 do
Ministério do Meio Ambiente e Lei Estadual no 20.308 de 2012.
Prazo: 5 anos a partir da data de emissáo do documento autorizativo para intervençáo
ambiental - AlA.

ll.2 - Executar a proposta de compensação apresentada para compensar a supressão de
exemplares arbóreos de espécies ameaçadas de extinção ou imunês de corte, fora de Área
de Preservação Permanente, comprovando a recuperaÉo por meio de relatório fotográfico
descritivo a serem apresenlados anualmente a ao SISEMA - Sistema Estadual de Meio
Ambiente de Minas Gerais, durante 5 anos.'
Prazo: 5 anos a partir da data de emissáo do documento âutorizativo para intervenção
ambiental - AlA.

ll.3 - Realizar o Projeto Executivo de Compensação Florestal e Projeto Técnico de
Reconstituição da Flora - PTRF apresentado como medida compensatória pela Supressão de
indivíduos autorizada no Processo COPAM no 00022/1995/07012017 , para compensar a
supressáo de exemplares arbóreos ameaçados de extinção ou imunes de corte, fora de Área
de Preservação Permanente, localizados nas Matriculas no 12.544 (Horto Alegria), e 33.069
(Faz. Caieira), 8.226 (Sítio Cónego das Cobras) e 14.847 (Patrimônio) inseridas na Bacia
Hidrográfica do Rio Doce, nas coordenadas:X643217 lY 7763607, X 687087 /Y 7740596, X
700301 lY 7828875 eX699728/Y 7828450, comprovando o plantio e a recuperaçâo da área,
por meio de relatórios fotográficos descritivos, a serem apresentados anualmente ao SISEMA
- Sistema Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais, durante 5 anos.
Prazo:5 anos a partir da data de emissão do documento autorizativo para intervenção
ambiental - AlA.

III - CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

lll.1 - O presente Termo de Compromisso de Compensação Ambiental obriga, integralmente,
as subsidiárias ou empresas que sê originarem da fusão, cisão, incorporação ou sucessoras
a qualquer título do Signatário, o seu fiel cumprimento.

lll.2 - Todas as obrigações assumidas e previstas neste Termo de Compromisso sáo exigíveis
nos modos e prazos nele compromissados, independentemente de qualquer notificação ou
aviso pÍeliminar, judicial ou extrajudicial.

lll.3 - Providenciar, às suas expensas, o registro deste Termo de Compromisso perante o
certório-de Títulos e Documentos.

s

IV . CLAUSULA QUARTA
comPRoiilsso

DAS CONSEQUÊNCNS DO DESCUiiPRIITTENTO DO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo
de Compromisso implicará:

lv.'l - Aplicaçáo imediata das sanções administrativas previstas na legislaçáo vigente,
notadamente, o Decreto Estadual no 47 .383120'18;

lV.2 - Multa no valor de 200 UFEMG/ha ou fração (Duzentas Unidades Fiscais do estado de
Minas gerais);

J
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s Governo lo f,stado de Minas Gerais
Siitema Esteduel de Meio Ambicnte e Desenvolvimento Süstentável
Supêrintendência de Projetos Prioritários

lV.3 - Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público;

lV.4 - Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para
providências quanto à execução do presente Termo de Compromisso e demais medidas
cabÍveis ao caso.

E assim, firmam o presente em 03 (úês) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os documentos reíeídos neste Termo de
Compromisso, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos n_ele estivessem

Belo Horizonte, 01 de julho de 2019.
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Rodrigo Du0a Amaral
Gerente de Meio Ambiente
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REGtsrRoN" 01585988
Certifico e dou fé quê o presente documento

Íoi apresentado, protocolado sob o no
0'1585989. livro no A-97, registredo em
microfilme e digitalrado sob o no 0158S9BB.
livro n0 B-184, nesta data. Beto Horizonte.
16n74.019. Eà. 57 j r Í.jE i8 r-o sso\ 3 35 pêcohrê í .3
Toií:t2,É c.. a2c.,9 2 5212-7 , 5550.9 i Srar-8 2.I! RTD. B H

ll l.Goact

-l'-llFt I()\.1-fa)
lR r(il\ t,L1.l

?ecgBieas Fcr set€lh;rrqr àis! iírc;i9l iiiiill
icll[i!t8]] isfrBEt cf,l§Tliiít F:0CHA ,8BllElE iii§0s11

riE r€HtlES. i[tifiii] {s4 } lÂF105 t
sÂ1r185. iclJr{iii4Bl i RoDi ii$iPÂt till
rP I'J liBrr:sfits. i t!! i4:4

C Otici

sEFv'Co NoÍARrÂLsc } oFrC Ó

I rÊ+lt

sERvrço NoraFÁ! ôo ri oÊrc o

r\A

i r'at
9?

]t\BF] -( )N.\TO

ce l{iíai:

0e4e4

D€fllll

!Ê }tà{r

Dln rr

Dl nir

oa,l8:t

l'-iúIf l,Éln úcr z-É-rerha';,\a I Íia
icuri,l?48Á i 80D âB firrl rttttttt t' $ll
leis:{riri:tr'lp 0?l?ili4 11:{i:-''1 llà.'ó

tel rFe

t:Él

0'l 5 s I
0 I

F FE

! iEtr TF:Íti

Ílare6

P


